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O CONGRESSO NACIONAL no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49, 

incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º. Este Decreto susta os efeitos da aplicação do Decreto nº 10.147, de 02 de 

dezembro de 2019, que “Dispõe sobre a qualificação de unidades de conservação no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República e sobre 

a sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização”. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Decreto autoriza a concessão para a iniciativa privada de três Unidades de 

Conservação - UC: os Parques Nacionais dos Lençóis Maranhenses, no Maranhão, de 

Jericoacoara, no Ceará, e do Iguaçu, no Paraná. As três UCs foram qualificadas no âmbito 

do Programa Nacional de Desestatização (PND), que determina "para fins de concessão 

da prestação dos serviços públicos de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações 

de apoio à conservação, à proteção e à gestão das referidas unidades". O Decreto 

estabelece ainda que o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

pode ser contratado para "elaborar estudos necessários às concessões e para apoiar as 

atividades de supervisão dos serviços técnicos e de revisão de produtos contratados". 

 Essa delegação direta ao setor privado no âmbito do Programa de Parcerias a 

Presidência da República e inclusão no Programa de Desestatização - PND, para além de 

uma mera concessão da gestão de uma UC, configura–se como mais uma tentativa de 

privatização de um bem público de forma totalmente inconstitucional.  

De acordo com a nossa Constituição, conforme dispõe o parágrafo único do seu 

art. 23, a conservação da natureza e a defesa do meio ambiente são matérias de 

competência comum da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, tendo 

em vista o equilíbrio do desenvolvimento e o bem-estar nacional, e será disciplinada em 

Lei Complementar. 

Logo adiante, o art. 225 assegura a todos o direito a um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, tendo o Poder Público foi dotado de instrumentos 

constitucionais para defendê-lo e preservá-lo. E no seu parágrafo 1º, inciso III, estabelece 

que o poder público pode “definir, em todas as unidades da Federação, espaços 

territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 

supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção”. 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (Lei 9.985/2000) prevê a 

possibilidade de gestão compartilhada de uma Unidade de Conservação com 

uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP). Há também atos de 

criação de parques que preveem a gestão compartilhada preferencial com as prefeituras 

dos municípios onde eles se situam.  

A concessão de serviços em UCs começou em 1999, no Parque Nacional do Iguaçu. 

Em 2011, o MMA voltou a trabalhar a questão das parcerias público-privadas para 

unidades de conservação e, nos anos seguintes, foi criado o Projeto Parcerias Ambientais 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Organiza%C3%A7%C3%A3o_da_Sociedade_Civil_de_Interesse_P%C3%BAblico
http://www.papp.org.br/
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Público-Privadas (PAPP). No governo Temer, uma lei regulamentando como as 

terceirizações deveriam acontecer foi aprovada e, a partir de 2017, houve um grande 

crescimento nas concessões. 

Dois meses antes deste Decreto, a inclusão dos mesmos parques no PPI foi feita 

após a publicação no Diário Oficial da União, no dia 3 de setembro, da Resolução nº 79, 

na qual o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República – que é formado pelo presidente da República, dirigentes das pastas de sete 

Ministérios, incluindo o de Meio Ambiente, e os presidentes do BNDES, Caixa Econômica 

Federal e Banco do Brasil – opinaram pela qualificação das três UCs no PPI e pela sua 

inclusão no Programa Nacional de Desestatização (PND). 

No texto da Resolução, o conselho traz como justificativa três pontos: a 

necessidade de permitir que a administração pública federal concentre seus esforços nas 

atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das 

prioridades nacionais; a necessidade de ampliar oportunidades de investimento e 

emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico nacional, em especial por 

meio de ações centradas na ampliação e na melhoria da infraestrutura e dos serviços 

voltados ao cidadão; bem como a necessidade de expandir a qualidade do serviço público 

de apoio  à visitação bem como serviços de apoio à conservação, à proteção e à gestão 

de unidades de conservação.1 

Em entrevista para o jornal OECO2, a gerente de Áreas Protegidas da ONG SOS 

Mata Atlântica, Erika Guimarães, afirma que a medida do governo significa, na prática, 

que a agenda de parcerias para áreas protegidas que estavam sendo dirigidas pelo 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), por meio do Projeto 

Parceiras Ambientais Público-Privadas (PAPP), passa para outra instância governamental: 

“O que o governo fez foi pegar uma agenda de parcerias para UCs que estava sendo 

conduzida no âmbito do ICMBio e transferir para essa outra instância que eles estão 

chamando de desestatização e de concessão do governo de uma maneira geral. Então, 

toda equipe do governo, inclusive ligadas a outras secretarias que estão trabalhando com 

concessão de serviços de estradas, aeroportos, etc, vai trabalhar também com esse 

programa de desestatização”, explicou Erika. 

Ora, sabemos que a expertise para concessionar um aeroporto não é a mesma 

para uma unidade de conservação. Por ser um tema complexo, multidisciplinar, onde 

cada localidade é um caso específico, o acúmulo técnico sobre o tema que o Ministério 

do Meio Ambiente e o Instituto Chico Mendes possuem não podem ser substituídos. 

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (Lei 9.985/2000) 

especifica que um Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de 

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a 

realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e 

interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. 

O setor privado visa o lucro e o objetivo precípuo de um Parque Nacional é a conservação 

da biodiversidade local.  

                                                      
1 https://www.jusbrasil.com.br/diarios/259687183/dou-secao-1-03-09-2019-pg-1 
2 https://www.oeco.org.br/reportagens/concessao-de-parques-a-iniciativa-privada-tem-novo-avanco-
sob-governo-bolsonaro/ 

http://www.papp.org.br/
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-79-de-21-de-agosto-de-2019-214052614
https://www.jusbrasil.com.br/diarios/259687183/dou-secao-1-03-09-2019-pg-1
https://www.oeco.org.br/reportagens/concessao-de-parques-a-iniciativa-privada-tem-novo-avanco-sob-governo-bolsonaro/
https://www.oeco.org.br/reportagens/concessao-de-parques-a-iniciativa-privada-tem-novo-avanco-sob-governo-bolsonaro/
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Conforme exposto, visto que já temos ferramentas legais que podem, quando 

necessário, promover a concessão de serviços nessas unidades, não dá para esperar boas 

intenções conservacionistas deste governo que está atrelando a concessão de Parques 

Nacionais no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República e incluindo no Programa Nacional de Desestatização.  Basta lembrar o contexto 

perverso do nosso atual governo, onde Presidente e Ministro claramente se posicionam 

desde o primeiro dia de mandato contra a conservação e preservação do meio ambiente.  

Vale pontuar o posicionamento do Ministro do Meio Ambiente em relação às 

Unidades de Conservação, no mês de maio ele anunciou a criação de um “ grupo de 

trabalho” para rever os limites e categorias das 334 UCs existentes. Nessa mesma 

oportunidade, ele falou sobre a intenção de privatizar 20 parques nacionais num modelo 

que ele mesmo apelidou de “toma que o filho é teu”. E acrescentou: “a gente tem de dar 

uma destinação econômica para as unidades de conservação, para diminuir a 

dependência do orçamento público. Senão, essas áreas não terão saída. Você pode fazer 

o discurso mais bonito do mundo sobre o meio ambiente, mas, se não dermos uma mais-

valia econômica para as unidades de conservação, estaremos sempre a reboque do 

orçamento federal. ”3 

Da mesma forma, chama atenção a publicação de novas metas institucionais feita 

pelo ICMBio no mês de novembro, através da Portaria nº 637/2019. Esta medida institui 

uma inédita meta relacionada a concessão de Parques Nacionais, revelando que essas 

três primeiras iniciativas de concessão são apenas o início de uma política de governo 

que prioriza benefícios econômicos a iniciativa privada. Dentre as metas institucionais da 

portaria, está a publicação de 10 editais de delegação de serviços no período de junho de 

2019 a 31 de maio de 2020. Ainda, vale ressaltar que, além da crítica quanto ao mérito 

dessa política, o quantitativo de 10 editais de delegação de serviços no período proposto 

não está relacionado com a realidade do órgão, que em seus 12 anos de existência 

publicou cerca de metade desse valor. O resultado desse planejamento para concessão 

de parques, feito de forma irresponsável, vai impactar a conservação desses 

ecossistemas, a acessibilidade do público às unidades e também promoverá a 

precarização do trabalho dos servidores do ICMBio no alcance das metas estabelecidas. 

Ou seja, o objetivo maior desse governo é o retorno econômico imediato, o lucro 

e não a conservação das nossas Unidades de Conservação que possuem, além de seu 

valor intrínseco,  o valor de proteger a nossa diversidade biológica e os recursos genéticos 

associados, além de ser fundamental para a regulação da quantidade e qualidade de água 

para consumo; fertilidade dos solos e estabilidade das encostas; equilíbrio climático e 

manutenção da qualidade do ar; alimentos saudáveis e diversificados; base para 

produção de medicamentos para doenças atuais e futuras; áreas verdes para lazer para 

a população. Portanto, o valor dessas áreas é maior, é para a nossa sobrevivência, é a 

ferramenta para que nossos ecossistemas sejam conservados de modo a garantir 

pessoas sadias, uma economia forte e um real desenvolvimento sustentável. 

Por todo o exposto, considerando que o Decreto nº 10.147, de 2 de dezembro de 

2019, representa claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, 

                                                      
3 http://climainfo.org.br/2019/05/13/salles-quer-rever-todas-as-unidades-de-conservacao-e-privatizar-
parques/ 

https://sustentabilidade.estadao.com.br/noticias/geral,governo-quer-conceder-20-parques-nacionais-a-iniciativa-privada-este-ano,70002824450
http://climainfo.org.br/2019/05/13/salles-quer-rever-todas-as-unidades-de-conservacao-e-privatizar-parques/
http://climainfo.org.br/2019/05/13/salles-quer-rever-todas-as-unidades-de-conservacao-e-privatizar-parques/
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com fundamento na Constituição Federal, sustar o referido ato.  

  

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019. 

 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG 
 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 
David Miranda  

PSOL/RJ 
 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 
bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.147, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação de unidades de 
conservação no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República e sobre a sua inclusão no Programa 
Nacional de Desestatização.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 79, de 29 de agosto de 2019, do Conselho 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  
Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 

da Presidência da República - PPI, e incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND 
as seguintes unidades de conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços públicos 
de apoio à visitação, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à proteção e à 
gestão das referidas unidades:  

I - Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses, no Estado do Maranhão;  
II - Parque Nacional de Jericoacoara, no Estado do Ceará; e  
III - Parque Nacional do Iguaçu, no Estado do Paraná.  
Art. 2º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

poderá ser contratado para elaborar os estudos necessários às concessões de que trata o art. 1º 
e para apoiar as atividades de supervisão dos serviços técnicos e de revisão de produtos 
contratados.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Luis Gustavo Biagioni  
Onyx Lorenzoni  

 
LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 
VII da Constituição Federal, institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 
unidades de conservação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo 

as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;  

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, compreendendo 
a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do 
ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais 
gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações 
futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;  

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as origens, 
compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros ecossistemas 
aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade 
dentro de espécies; entre espécies e de ecossistemas;  

IV - recurso ambiental: a atmosfera, a águas interiores, superficiais e subterrâneas, 
os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora;  

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 
proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos processos 
ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais;  

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 
por interferência humana, admitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais;  

VII - conservação in situ : conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 
manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso 
de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 
propriedades características;  

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 
diversidade biológica e dos ecossistemas;  

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos 
recursos naturais;  

X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 
naturais;  

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 
dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 
os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável;  

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 
sustentável, de recursos naturais renováveis;  

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original;  

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 
degradada o mais próximo possível da sua condição original;  

XV - (VETADO)  
XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação 

com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de proporcionar os meios e as 
condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica 
e eficaz;  

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento nos 
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas 
que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 
estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade;  

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde as 
atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 
minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e  

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 
ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento 
da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, bem como 
a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior 
do que aquela das unidades individuais.  
.......................................................................................................................................................
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PORTARIA Nº 637, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019 
Fixa as Metas Institucionais Globais do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio para o período de 1º 
de junho de 2019 a 31 de maio de 2020, para 
fins de pagamento da Gratificação de 
Desempenho de Atividade de Especialista 
Ambiental - GDAEM e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico - Executiva 
e de Suporte do Meio Ambiente – GTEMA 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no art. 6º-A da Lei nº 11.156, de 29 de julho de 2005, no art. 5º e seus 
parágrafos do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, na Portaria nº 465, de 26 de novembro 
de 2013, e o que consta dos Processos SEI nos 02070.006007/2019-55 e 02000.008933/2019-
99, resolve: 

Art. 1º Fixar, na forma do Anexo desta Portaria, as Metas Institucionais Globais do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, para o 
período de 1º de junho de 2019 a 31 de maio de 2020, para fins de pagamento da Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental - GDAEM e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente - GTEMA, 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos desse Instituto pertencentes às Carreiras de 
Especialista em Meio Ambiente e do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente 
e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA - 
PECMA lotados e em exercício no Instituto Chico Mendes, respectivamente. 

Art. 2º A avaliação de desempenho institucional do Instituto Chico Mendes levará 
em consideração os resultados das metas físicas estabelecidas no Anexo desta Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
a partir de 1º de junho de 2019. 

 
RICARDO SALLES 
 

ANEXO 
 

Indicadores e Metas de Desempenho Institucional do Instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes Período de 1º de junho de 2019 a 31 de maio de 

2020 
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